
11. ·LEI N9 1.757, llE.30,'.DE NOVE!lIlRO DE 1990.I "Concede perpetuidadd~~ sepultura n9704, da
I Quadra,20, do . Cemitério de Nova Iguaçu".

Autor: 'Vereador JOAQUIMHER}fENEGILDOMARIANO
11 CÃHARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU,POR

SEUSREPRESENT~~TES LEGAIS, DECRETAE EU SANCIO
. IgO A SEGUINTE LEI:

. Art. 1Q - Fica conced ida perpetuidade a
sepultura n9 704, da Quadra 20, 'do Cemitério de
N:ova Iguaçu; onde se acham 'inumados os restos .

'nipr!'ais 'de' !5ALViNA'MELO-HOREIRA e SEBASTI.Ã0 VEN
TURA~1OREIRA.

·Art. 29 .• A família de DALVINAMELO1-10
REIRA e SEBASTIÃO VENrURAMORElRAdicam asssegu
rados'todos o's' direitos decorrentes da perpetui
dade de que trat'a o artigo precedente.

Art. 39 - A presente Lei entrarã em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em cc:ntrário.
PREFEITUl~ MUNICIPALDE NOVAIGUAÇU, 30 DE ~o
VE~RO ,DE 1990.
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